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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2025/00744

Autor: Vereador  Alcindo Gabrielli

INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, sugere ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal Diogo Segabinazzi
Siqueira o presente Anteprojeto de Lei Ordinária
que "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO
GRATUITO AOS ESTUDANTES DE NÍVEL
BÁSICO, TÉCNICA E SUPERIOR, DE
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO
GONÇALVES."

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, sugere ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Diogo
Segabinazzi Siqueira o presente Anteprojeto de Lei Ordinária que "DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO GRATUITO AOS
ESTUDANTES DE NÍVEL BÁSICO, TÉCNICA E SUPERIOR, DE INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS OU PRIVADAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO
GONÇALVES."

A sugestão deste anteprojeto, chega através de encaminhamento da população,
a qual acompanha além do texto pleiteado a ser Lei, um abaixo assinado coma mais de 850
assinaturas.

A proposição tem por objetivo instituir o transporte gratuito aos estudantes, de
nível básico, técnico ou superior, no âmbito do Município de Bento Gonçalves, na prática,
buscando a aplicação da norma insculpida no artigo 6° da Constituição Federal,
especialmente o acesso à educação e ao transporte. Para tal, o objeto é considerado por
nossa Lei Orgânica Municipal, em seu art. 38, inciso II, competência exclusiva do Prefeito
Municipal matérias que concedam subvenções ou auxílios, sendo vedada a apresentação de
projeto de lei por parte dos vereadores.
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Importante mencionar que cidades como Esteio, Farroupilha, Garibaldi,
Guaporé, Santa Rosa, Santo Ângelo, Taquara e a grande Porto Alegre já garantem aos seus
estudantes o transporte gratuito ou subsidiado e, entre muitas outras, asseguram o acesso
ao ensino, básico e superior.

Considerando que o acesso ao transporte coletivo urbano é um direito
assegurado pelas normas máximas de nossa República, nosso Estado e nosso Município,
necessário é efetivá-lo, assegurando o livre exercício dos direitos fundamentais ao
transporte, à educação e à dignidade.

Cabe mencionar que, considerando o atual valor do transporte urbano
municipal (R$ 6,60) e a realidade de muitas famílias, o gasto despendido ao transporte se
torna importante fatia do orçamento, devendo ser pauta de discussão por parte da
Municipalidade.

Certos de que este pedido merece seu pronto atendimento, agradecemos.

Bento Gonçalves, 03 de julho de 2025.

Vereador Gabrielli I MDB 
Vereador
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ANTEPROJETO DE LEI N° _____ de dois de julho de 2025.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  transporte  coletivo 
urbano  gratuito  aos  estudantes  de  nível  básico, 
técnica  e  superior,  de  instituições  públicas  ou 
privadas,  no  âmbito  do  município  de  Bento 
Gonçalves. 

Art.  1° Aos estudantes de nível  básico,  técnico ou superior,  residentes no 
município de Bento Gonçalves, fica garantido o transporte coletivo urbano gratuito. 

§ 1° Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  estudante  todo indivíduo  devidamente 
matriculado em instituição reconhecida pelo MEC, no ano ou semestre corrente.
 
§ 2° O benefício referido nesta lei  destina-se aos estudantes que demonstrarem 
possuir renda mensal inferior a três (3) salários mínimos e meio. 

Art.  2° Para  concessão  do  benefício  referido  nesta  Lei,  é  necessária  a 
apresentação  de  documento  de  identificação,  comprovante  de  matrícula, 
comprovante de residência e comprovante de renda. 

§  1° Para  o  fim  de  comprovação  de  renda  e  residência,  fica  expressamente 
autorizada  a  utilização  de  declaração  por  escrito,  eis  que  presumidamente 
verdadeira, nos termos da Lei n.° 7115/83. 

§ 2° A prestação de informações falsas, desde que comprovadas, enseja: 

a) O encerramento do benefício; 
b) O dever de devolver todos os valores recebidos por meio desta Lei; 
c) A impossibilidade de requerer e utilizar este benefício, pelo prazo de 2 anos. 

Art. 3° Limitam-se a 60 (sessenta) passagens mensais, o benefício aferível 
por meio dessa Lei. 

Art. 4° O disposto nesta Lei não se aplica: 

a) Aos estudantes de cursos em modalidade a distância ou EAD; 
b) Aos já possuidores de diploma de graduação. 
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Art.  5° O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei  no  prazo  de  60 
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor 180 dias após sua publicação 

Gabinete do Prefeito de Bento Gonçalves, ao dois dias do mês de julho de 

2025.

__________________________
DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA

Prefeito Municipal
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